
 

 

CONTRATO Nº 028/2024 

Código de Identificação CidadES: 2024.019E0100001.10.0005 
 

As CONTRATANTES qualificadas a seguir têm entre si justo e avençado, e celebram o presente instrumento, 
mediante as cláusulas e condições que se seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS PARÂMETROS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO 

 

CONTRATANTE: SERVIÇO COLATINENSE DE SANEAMENTO AMBIENTAL, autarquia municipal criada 
pela Lei nº 6.931/22, Inscrita no CNPJ sob o nº 06.698.248/0001-54, com sede na Rua Benjamin Costa, 105, 
Bairro Marista, Colatina-ES, CEP: 29.707-130, neste ato representado por seu Diretor Geral Sr. Yoshito de 
Souza Fukuda, matrícula nº 600.792. 
 

CONTRATADA: 53.057.461 MARCELO CAMPOS ANTUNES inscrito no CNPJ nº 53.057.461/0001-67, com 
sede na Rua São Paulo, nº 2508, Bairro Itapoã, Vila Velha-ES, CEP: 29101-502, representada pelo Sr. 
Marcelo Campos Antunes. 
 

PROCESSO: 053/2024 
 

INEXIGIBILIDADE: 005/2024, fundamentado em dispensa de licitação na forma do disposto no artigo 75, I, 
da Lei n° 14.133/21. 
 

OBJETO: Curso “Nova Lei de Licitações 14.133/2021” a ser ministrado no auditório do SANEAR, nos dias 24 
e 25 de Julho de 2024, com 25 alunos, conforme especificações e quantitativos previstos no Termo de 
Referência e na proposta da CONTRATADA. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 A CONTRATADA obriga-se a: 

Não transferir a outrem ou subcontratar, no todo ou em parte, o presente contrato.  

Executar fielmente o contrato avençado, de acordo com as condições previstas, no Termo de 
Referência, sua proposta e demais atos anexos ao processo de contratação direta, que são parte 
integrante deste instrumento independente de transcrição. 

Manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, para representá-la na execução do contrato. 

Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou de materiais empregados. 

Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, em razão de ação 
ou omissão, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, sua ou de seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais, a que estiver sujeita, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento realizado pela 
CONTRATANTE. 

Responsabilizar-se pelos salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, 
previdenciários, comerciais, indenizações e quaisquer outras que forem devidas no desempenho do 
objeto do contrato, ficando a CONTRATANTE isenta de qualquer vínculo da CONTRATADA com 
seus fornecedores, prestadores de serviços e empregados. 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, em consonância com o disposto no artigo 
92, XVI, da Lei n° 14.133/21. 



 

 

Prestar esclarecimentos que lhe forem solicitados, atendendo prontamente às eventuais 
reclamações/ notificações relacionadas com o objeto fornecido. 

Disponibilizar o objeto negocial de forma parcelada, caso requeira a Administração e de acordo com 
as necessidades do SANEAR. 

A CONTRATADA se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança do objeto negocial 
ofertado, não podendo apresentar deficiências técnicas, assim como pela adequação desse às 
exigências do Termo de Referência. 

A CONTRATADA deve cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em 
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e 
para aprendiz. 

O prazo de garantia mínima do objeto é aquele definido no termo de referência, respeitados os 
prazos mínimos definidos na Lei n. 14.133/21, normas legais ou normas técnicas existentes. 

Não subcontratar empresas ou a atuação de profissionais distintos daqueles que tenham justificado 
a inexigibilidade. 

A CONTRATANTE se compromete a: 

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por intermédio de servidor(es) especialmente 
designado(s) conforme determina o artigo 117 da Lei nº 14.133/2021.  

Os representantes do SANEAR anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados, nos termos do artigo 117, § 1°, da Lei nº 14.133/2021.  

As decisões que ultrapassarem a competência do(s) representante(s) serão encaminhadas aos 
Diretores para as devidas providências, conforme dispõe o artigo 117, § 2°, da Lei nº 14.133/2021.  

Verificar e fiscalizar as condições técnicas da CONTRATADA, visando estabelecer controle de 
qualidade do objeto a ser entregue. 

Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor e época estabelecidos na Cláusula Quarta. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

A vigência deste Contrato é durante a duração do curso, conforme Termo de Referência, com início em 
24/07/2024 e encerramento em 25/07/2024. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

DO PREÇO: O valor total do contrato é de R$ 8.929,80 (Oito mil, novecentos e vinte e nove reais e 
oitenta centavos). 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, f rete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

DA FORMA DE PAGAMENTO: Os pagamentos serão realizados conforme especificado no Termo de 
Referência. 

Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação, qualquer 
obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade contratual (multa) ou em razão de 
inadimplência referente à execução do objeto contratual, sem que isso gere direito ao pleito de 
reajustamento de preços ou à correção monetária. 



 

 

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento.  

Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

DO REAJUSTE: Os preços praticados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data do orçamento estimado, nos termos do art. 92, §3º, da Lei nº 14.133/2021. O valor 
contratado será reajustado, caso necessário, utilizando-se do seguinte índice INPC. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento na classificação a seguir: DOTAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
200001.17.122.0035.2.169 ELEMENTO DE DESPESA 33903900000 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES 

A prática de atos ilícitos sujeita o Contratado à aplicação das seguintes sanções administrativas, na forma do 
Artigo 155 da Lei nº 14.133/2021: 

Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 

Multas nos seguintes percentuais: 

a) multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega de 
material, recaindo o cálculo sobre o valor da parcela inadimplida até o limite de 30% (trinta 
por cento) do contrato ou do instrumento equivalente; 

A multa moratória poderá ser aplicada mesmo nas hipóteses em que ocorrer a 
aceitação da prorrogação do prazo de entrega. 

b) multa compensatória de até 3% (três por cento) sobre o valor de referência ao 
contratado que descumprir preceito normativo ou obrigações assumidas; 

c) multa compensatória de até 5% (cinco décimos por cento) sobre o valor da parcela 
inadimplida ao contratado que entregar o objeto contratual em desacordo com as 
especificações, condições e qualidade contratadas ou com irregularidades ou defeitos 
ocultos que o tornem impróprio para o fim a que se destina; 

d) multa compensatória de até 30% (trinta por cento) do valor do contrato em razão do 
cometimento das infrações previstas nos incisos do artigo 155 da Lei nº 14.133/2021. 

As multas previstas acima serão fixadas considerando as atenuantes e agravantes presentes no 
caso concreto. 

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, III, IV, V, VI e 
VII do Artigo 155 da Lei nº 14.133/2021, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos 
VIII, IX, X, XI e XII do Artigo 155 da Lei nº 14.133/2021, bem como nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 
mesmo artigo, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista no subitem 
acima. 

As penalidades de advertência e multa serão aplicadas pelo Diretor competente. 

A penalidade de impedimento de licitar e contratar será aplicada pelo Diretor Geral do SANEAR. 

A penalidade de declaração de inidoneidade será aplicada pelo Diretor Geral do SANEAR. 

A notificada poderá apresentar defesa escrita, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será: 



 

 

a) o primeiro dia após a confirmação do recebimento da notificação por e-mail; 

b) o primeiro dia após a juntada ao processo do Aviso de Recebimento da correspondência 
em que a notificação foi enviada; 

c) primeiro dia após a publicação da notificação no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Espírito Santo. 

No caso de aplicação das penalidades de advertência, multa ou impedimento de licitar e contratar será 
concedido prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de recurso a contar da publicação da decisão 
condenatória no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Espírito Santo. 

Da aplicação de sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar caberá apenas pedido de 
reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias, contado da data da publicação da 
decisão no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Espírito Santo. 

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

A multa moratória também poderá ser aplicada cumulativamente com as demais multas previstas. 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela administração ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser paga diretamente 
à administração, descontada da garantia prestada ou cobrada judicialmente. 

A multa inadimplida poderá ser descontada de pagamento eventualmente devido pelo Contratante 
decorrente de outros contratos firmados com a administração municipal. 

A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

A CONTRATADA deverá executar o objeto contratado conforme solicitação da CONTRATANTE, nos termos 
prescritos no Termo de Referência, obedecendo-se ainda os seguintes preceitos: 

O responsável pelo recebimento do objeto deverá atestar a qualidade e quantidade dos produtos, 
devendo rejeitar qualquer objeto que esteja em desacordo com o especificado no Termo de 
Referência. 

Em conformidade com o artigo 140 da Lei nº 14.133/2021, o objeto deste contrato será recebido:  

I - Em se tratando de obras e serviços: 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, ou comissão nomeada pela 
autoridade competente, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de 
caráter técnico; 

b) definitivamente, por comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que 
comprove o atendimento das exigências contratuais. 

O responsável pelo recebimento provisório é proibido de receber definitivamente e/ou participar 
de comissão designada para o recebimento definitivo do objeto contratado;  

O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com 
o contrato. 

Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os produtos foram entregues em desacordo 
com a proposta, com defeito/má qualidade, fora de especificação ou incompletos, após a 
notificação por escrito à CONTRATADA, serão interrompidos os prazos de recebimento e 
suspenso o pagamento, até que sanada a situação. 



 

 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

Os ensaios, os testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto do contrato exigidos 
por normas técnicas oficiais correrão por conta do contratado. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA EXTINÇÃO 

A extinção do contrato poderá ser: 

Determinada por ato unilateral e escrito do SANEAR, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta; 

Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução 
de disputas, desde que haja interesse do SANEAR; 

A extinção determinada por ato unilateral do SANEAR e a extinção consensual deverão ser precedidas de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo.  

Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva do SANEAR, o CONTRATADO será ressarcido pelos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito aos pagamentos devidos pela 
execução do contrato até a data de extinção. 

Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 

A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

 

CLÁUSULA NONA – DA PUBLICAÇÃO 

Caberá ao CONTRATANTE providenciar, por sua conta, a publicação do contrato no Portal Nacional de 
Contratações Públicas – PNCP e divulgá-lo em seu sítio eletrônico oficial. 

A divulgação do contrato no PNCP deverá observar o prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 
assinatura do contrato, como condição de eficácia do negócio jurídico.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA VINCULAÇÃO 

Em casos de omissão, aplica-se ao presente contrato a Lei nº 14.133/2021. 

Consideram-se integrantes do presente instrumento contratual, o ato que autorizou a contratação direta, a 
respectiva proposta e o termo de referência, independentemente de transcrição.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 

As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive 
nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de agosto 
de 2018). 

O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses 
dos artigos 7º, 11 e/ou 14 da Lei nº 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços, e para 
propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular.  



 

 

A CONTRATADA dará integral cumprimento à Lei nº 13.079/2018, no que tange aos dados 
eventualmente compartilhados ou recebidos em razão do contrato com a CONTRATANTE. 

A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda informação, dados 
pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações e regulamentações 
posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no instrumento contratual. 

A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a que 
tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no instrumento 
contratual.  

Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, 
indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após prévia aprovação do 
SANEAR, responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção e gestão. 

Os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados, seguem 
um conjunto de premissas, políticas, especificações técnicas, devendo estar alinhados com a 
legislação vigente e as melhores práticas de mercado. 

Os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados seguro, 
com garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log), adequado 
controle baseado em função (role based access control) e com transparente identificação do perfil 
dos credenciados, tudo estabelecido como forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada 
transação e a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o 
compartilhamento desses dados com terceiros; 

A CONTRATADA obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas aptas a promover a 
segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou base de 
dados que tenha acesso, a fim de evitar acessos não autorizados, acidentes, vazamentos acidentais ou 
ilícitos que causem destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma de tratamento 
inadequado ou ilícito; tudo isso de forma a reduzir o risco ao qual o objeto do contrato ou o SANEAR está 
exposto. 

A critério do SANEAR, a CONTRATADA poderá ser provocada a colaborar na elaboração do relatório de 
impacto, conforme a sensibilidade e o risco inerente dos serviços objeto deste contrato, no tocante a dados 
pessoais. 

A CONTRATADA deverá manter os registros de tratamento de dados pessoais que realizar, assim como 
aqueles compartilhados, com condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo.  

A CONTRATADA deverá permitir a realização de auditorias do SANEAR e disponibilizar toda a 
informação necessária para demonstrar o cumprimento das obrigações relacionadas à sistemática 
de proteção de dados. 

A CONTRATADA deverá apresentar ao SANEAR, sempre que solicitado, toda e qualquer 
informação e documentação que comprovem a implementação dos requisitos de segurança 
especificados na contratação, de forma a assegurar a auditabilidade do objeto contratado, bem 
como os demais dispositivos legais aplicáveis. 

A CONTRATADA se responsabilizará por assegurar que todos os seus colaboradores, consultores, e/ou 
prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso e/ou conhecimento da 
informação e/ou dos dados pessoais, respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo, devendo 
estes assumir compromisso formal de preservar a confidencialidade e segurança de tais dados, documento 
que estar disponível em caráter permanente para exibição ao SANEAR, mediante solicitação.  

A CONTRATADA deverá promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos sistemas, 
informações e recursos do SANEAR, em caso de desligamento de funcionário das atividades 
inerentes à execução do presente Contrato. 



 

 

A CONTRATADA não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização por escrito, 
informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento do objeto 
deste instrumento contratual. 

Caso autorizada transmissão de dados pela CONTRATADA a terceiros, as informações 
fornecidas/compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário para o fiel desempenho 
da execução do instrumento contratual. 

A CONTRATADA deverá adotar planos de resposta a incidentes de segurança eventualmente ocorridos 
durante o tratamento dos dados coletados para a execução das finalidades deste contrato, bem como dispor 
de mecanismos que possibilitem a sua remediação, de modo a evitar ou minimizar eventuais danos aos 
titulares dos dados. 

A CONTRATADA deverá comunicar formalmente e de imediato ao SANEAR a ocorrência de qualquer risco, 
ameaça ou incidente de segurança que possa acarretar comprometimento ou dano potencial ou efetivo a 
Titular de dados pessoais, evitando atrasos por conta de verificações ou inspeções. 

A comunicação acima mencionada não eximirá a CONTRATADA das obrigações, e/ou sanções 
que possam incidir em razão da perda de informação, dados pessoais e/ou base de dados.  

Encerrada a vigência do contrato ou após a satisfação da finalidade pretendida, a CONTRATADA 
interromperá o tratamento dos dados pessoais disponibilizados pelo SANEAR e, em no máximo trinta dias, 
sob instruções e na medida do determinado por este, eliminará completamente os Dados Pessoais e todas 
as cópias porventura existentes (seja em formato digital ou físico), salvo quando a CONTRATADA tenha 
que manter os dados para cumprimento de obrigação legal. 

A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade e ressarcimento por todo e qualquer 
dano e/ou prejuízo sofrido incluindo sanções aplicadas pela autoridade nacional decorrentes de tratamento 
inadequado dos dados pessoais compartilhados pelo SANEAR para as finalidades pretendidas neste 
contrato. 

A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade pelos danos patrimoniais, morais, 
individuais ou coletivos que venham a ser causados em razão do descumprimento de suas obrigações 
legais no processo de tratamento dos dados compartilhados pelo SANEAR  

Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo 
VI, da LGPD. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da Comarca 
de Colatina, Espírito Santo. 

E por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente contrato, em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo: 

Colatina-ES, 01 Julho de 2024. 

 

 

 

_______________________________________ 
Yoshito de Souza Fukuda 

Diretor Geral 
SERVIÇO COLATINENSE DE SANEAMENTO 

 AMBIENTAL 

_______________________________________ 
Marcelo Campos Antunes 

Sócio proprietário 
53.057.461 MARCELO CAMPOS ANTUNES 
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